
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

Dispensa de Licitação nº. 018/2023 

Instrumento Contratual nº. 024/2023 

Aquisição de fardamentos destinados aos 

servidores da Câmara Legislativa do 

município de Baixa Grande/BA, durante o 

exercício de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJ nº. 13.232.798/0001-49, com sede na Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda de nº 

1.096. 771, Centro CEP: 44.620-000, Estado da Bahia, neste ato representada pelo seu 

Presidente, WERLISSON OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 

Rua Manoel Soares, nº. 50 — Centro, Baixa Grande/BA, portador do RG nº. 1270984454- 

SSP-BA e do CPF nº. 045.838.455-02, doravante denominado CONTRATANTE, e do 

outro lado a empresa LOOK VIP pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº. 

26.698.640/0001-00, estabelecido na AV Dom Pedro de Alcântara nº 105, Baixa Grande 

Bahia — CEP 44.620-0000, neste ato representado pela Sra. ELIZANGELA SANTOS DE 

OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/08/1997, CPF nº 005.179.245-10, 

os termos da lei 8.666/93, com as modificações das Leis 8.883/94 e 9.648/98, com fulcro 

na Dispensa de Licitagdo nº 018/2023, de acordo com as clausulas, condigdes abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

Constitui objeto deste Contrato a aquisicdo através de empresa especializada na 

confecção de fardamentos destinados aos servidores da Camara Legislativa do 

municipio de Baixa Grande/BA, durante o exercicio de 2023. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA JURIDICA: 
CLAUSULA SEGUNDA — UA 1NA O e e 

O presente Contrato, de natureza administrativa é regido pelas disposicdes da Lei 

8.666/93, com as alteragdes subsequentes, e pelo disposto no artigo 593 e seguintes do 

Cadigo Civil vigente. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DIAS E HORARIOS DA PRESTACAO DOS 

SERVICOS: 

A entrega do fardamento, dar-se-á na PARCELADA, condicionado este com a 

disponibilidade e cronograma de desembolso da executora para pagamento. 

u 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
CNPJ — 13.232.798/0001-49 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

1. Receber o valor de acordo com a Cláusula Quarta; 

2. Garantir a entrega do material no prazo estipulado, conforme proposta, a partir da 

sua solicitação/ ordem de compra; 

3. Prestar informações a CONTRATANTE sempre que consultado, sobre o material 

adquirido, no que diz respeito a sua especificação; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Pagar o valor apresentado, conforme a proposta de preços da Dispensa nº 018/2023, 

na forma da Cláusula Quarta de contrato; 

2. Encaminhar autorizações de compra para efetivação dela; 

3. Solicitar os serviços e encaminhar o material se por acaso necessitarem manutenção; 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Quanto à manutenção do Diário Oficial Eletrônico o valor total anual será de R$ 3.260,00 

(três mil e duzentos e sessenta reais), a ser pago mediante a entrega do material, 

conforme período da vigência do Contrato. O pagamento se dá até o último dia útil, 

mediante apresentação de nota fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

O Prazo de vigência do presente Contrato será até 31/12/2023, tendo início em 14 de 

fevereiro de 2023, podendo ser prorrogado por superiores ou iguais e sucessivos 

períodos, a critério da Administração, na forma do art. 57 da Lei 8666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA DOS SERVICOS 

O CONTRATADO não sera responsavel, sob hipétese alguma e a ele ndo podera ser 

imputada nenhuma culpa, por má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros 

nao autorizados pelo CONTRATADO, tais como acidentes ou vandalismo, que n&o sejam 

causados pelo CONTRATADO. 

CLAUSULA NONA - ALTERACOES 

Este instrumento p'oderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados 

no Art.65, da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas. 

Parágrafo único — reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto 

deste Contrato, no limite legal, garantindo-se ao CONTRATADO o pagamento dos custos 

que foram acrescidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RECISÃO LLW 
LA e T U~ 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisdo, observadas, para tanto, 

as disposicdes da Seção V, Capitulo Il da Lei 8.666/93. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ = 13.232.798/0001-49 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE poderá 
garantida a prévia defesa aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

% 

2. 

Adverténcia; 

Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato quando o contratado, 
se sem justa causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido neste instrumento; 

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de 

qualquer dispositivo contratual, dobravel em caso de reincidéncia; e 

Suspenséo temporaria para participar de Licitagdo e impedimento de contratar com 
a Administracéo pelo prazo de 02 (dois) anos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS 

As despesas decorrentes deste contrato correrdo por conta: 

Orgao/Unidade: | 0101 — Camara Municipal de Baixa Grande - BA 

Atividade: | 4001 - Manutenção dos Servigos Técnicos e Administrativos 

Elemento de Ú 
33.90.30.00 — Material de Consumo 

Despesa 

Fonte de - 
15000 — Recursos não Vinculados de Impostos 

Recurso: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE 

Fica eleito o foro da Comarca de Ipira, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer — 
duvidas emergentes déste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 

(vias), de igual teor e forma para que produza seus regulares efeitos juridicos. 

Baixa Grande/BA, 14 de fevereiro de 2023. L M/V 

B 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ - 13.232.798/0001-49 

CONTRATANTE 

Sl 
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE/BA 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 
CONTRATANTE 

QQA@WQ/(]CL EHAZ&% o Úmca/ 
LOOK VIP 

LIZANGELA SANTOS DE OLIVEIRA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Í 
Nome: Á»LV'W)*—(LQ é SAQA/@ Nome: slacp Y 2. n/) 7z 

crro2- 499 19SS o1 CPF: 92n 29/ 92¢ MW 
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ANEXO I  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE. UNID. VL UNIT. VL. TOTAL 

01  CALCA FEMININA — Twei 16 UND. 70,00 1.120,00 

02 BLUSA - Crepe CG 16 UND. 65,00 1.040,00 

03 CAMISA — Malha Piquet 20 UND. 55,00 1.100,00 

== ===================== === ====== ============ R$3.260,00 
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. ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
CNPJ = 13.232.798/0001-49 

EXTRATO DE CONTRATO nº. 024/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 024/2023 

Espécie: Contrato nº. 024/2023 

Contratante: CÂMARA MUNICÍPAL DE BAIXA GRANDE/BA 

Contratado: ELIZANGELA SANTOS DE OLIVEIRA-ME. 

CNPJ: nº 26.698.640/0001-00 

Objeto: Aquisição de fardamentos destinados aos servidores da 

câmara legislativa do município de Baixa Grande/BA, durante o 

exercicio de 2023. i 
Valor: R$ 3.260,00 (três mil duzentos e sessenta reais.) 

Vigéncia: 31/12/2023 . 
Data de Assinatura: 14/02/2023 

Assinam: Pela Camara Municipal de Baixa Grande: WERLISSON 

OLIVEIRA SILVA — Presidente. Pela Elizangela Santos de Oliveira-ME 

: ELIZANGELA SANTOS DE OLIVEIRA-ME. 

Baixa Grande — BA, 14 de fevereiro de 2023. 

Vitor Emmanuel Ferreira Pamponet 

Presidente da Comissao de Licitag&o 
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Gab. Presidente (74) 3258-1275 — Telefax: (74) 3258-1371 
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ESTADO DA BAHIA 
í & CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

Q CNPJ — 13.232.798/0001-49 
REE 

EXTRATO DE CONTRATO nº. 024/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 024/2023 

Espécie: Contrato nº. 024/2023 

Dispensa: nº 018/2023 

Contratante: CÂMARA MUNICÍPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: ELIZANGELA SANTOS DE OLIVEIRA 
CNPJ: n° 26.698.640/0001-00. 
Objeto: Aquisição de fardamentos destinados aos servidores da camara 
legislativa do municipio de Baixa Grande/BA, durante o exercicio de 
2023. 

Valor: R$ 3.260,00 ( trés mil duzentos e sessenta reais) 

Vigéncia: 31/12/2023. 
Data de Assinatura: 14/02/2023 
Assinam: Pela Camara Municipai de Baixa Grande: WERLISSON 

OLIVEIRA SILVA — Presidente. Pela: LOOK VIP, ELIZANGELA 
SANTOS DE OLIVEIRA -ME 

Baixa Grande — BA, 14 de fevereiro de 2023. 

Vitor Emmanuel Ferreira Pamponet 

Presidente da Comiss3o de Licitação 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, nº. 1.096 — Centro — 44620-000 — Baixa Grande — Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 — Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixagrande Jegislativo(Qamail.com — Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

p COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 2aA 
ã:Á?rã'fzme1 -00 CADASTRAL 12112/2016 

NOME EMPRESARIAL 
ELIZANGELA SANTOS DE OLIVEIRA 00517924510 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
LOOK VIP ME 

"CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de pecas do vestuario, exceto roupas intimas 

'CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos téxteis nao especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRICAG DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresério (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV Dom Pedro de alcantara 105 aa 

=3 BARRODISTRITO MUNIGIPIO UF 
44.620-000 Centro - BAIXA GRANDE BA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
eliizangelaoliveirad4@yahoo.com (74) 9976-3269 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 12/12/2016 

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 'DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/01/2023 as 11:48:37 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111 

about:blank 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELIZANGELA SANTOS DE OLIVEIRA 00517924510 
CNPJ: 26.698.640/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagdo do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parégrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidao esta condicionada à verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 

enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:56:53 do dia 08/02/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 07/08/2023. 
Código de controle da certidao: 46D2.2CDC.94E4.6F12 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELIZANGELA SANTOS DE OLIVEIRA 00517924510 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.698.640/0001-00 

Certidão nº: 2389110/2023 

Expedição: 18/01/2023, às 11:42:49 

Validade: 17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ELIZANGELA SANTOS DE OLIVEIRA 00517924510 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.698.640/0001-00, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trãbalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.



14/02/2023 16:38 Consutta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  26.698.640/0001-00 

Razdo 
i ZAl Al DE OLIVEIRA 7 

Social: ELIZANGELA SANTOS DE OLIVEIRA 00517924510 

Enderecgo: AV DOM PEDRO DE ALCANTARA 105 / CENTRO / BAIXA GRANDE / BA / 

44620-000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuicdo que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:27/01/2023 a 25/02/2023 

Certificagdo Número: 2023012702221029908208 

Informação obtida em 14/02/2023 16:37:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificacio de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

https://consulta-cr.caixa.gov.br/consultacri/pages/listaEmpregadores.jsf



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/01/2023 11:38 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20230362459 

RAZÃO SOCIAL 

ELIZANGELA SANTOS DE OLIVEIRA 00517924510 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

137.129.313 26.698.640/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a preéente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Publica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 18/01/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emiss&o. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDERECO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Valida com a apresentagao conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página | de | RelCertidaoNegativa.rpt



Validação Web: 

É MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 16/01/202< 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Nº 00000012/2023 

Emissão: 12/01/2023 

Validade: 12/04/2023 

ELIZANGELA SANTOS DE OLIVEIRA 00517924510 

CGA: 000.001.496/001-76 

CNPJ: 26.698.640/0001-00 
CNAE: 1412-6/02 
AVN D. PEDRO DE ALCANTARA,105 
CASA 

CENTRO 

44620-000 - BAIXA GRANDE - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETICAO PROTOCOLADA NESTE ORGAO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTICAO, VERIFICOU-SE A INEXISTENCIA DE DEBITOS RELATIVOS A INSCRICAO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Evanjiton da Cruz 
Iretor d ento de 

1537 il Arla 
a n G5 Oeun,Ciuzl 

Emissor: LANY i
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